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DECRETO Nº 052/2015. 

           DATA: 05/06/2015 

 

 

SÚMULA: NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O 

CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 

SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB 

DO MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA, MT, PARA MANDATO 

DE VINTE E QUATRO MESES, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 O Senhor ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE Prefeito 

Municipal de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas por Lei; 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes membros e seus respectivos suplentes 

para compor o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica, FUNDEB, do Município de 

Marcelândia-MT, com mandato de 05/06/2015 a 04/06/2017: 

 

1. Representante: Pais de Alunos da Educação Básica Pública 

Titular: Elizelia Paulino Sousa 

Suplente: Sinomar Bernegozzi Costa 

Titular: Montes dos Santos Amarante 

Suplente: Ivonete Garcia Leal 

 

2. Representante: Estudantes da Educação Básica Pública 

Titular: Silvia Bernardinelli Gasques Fiabane 

Suplente: Darcy de Jesus Nogueira 

 

3. Representante: Poder Executivo Municipal 

Titular: Adriana Cristina Machado Blanc 

Suplente: Paulo José Maciel Nogueira  

 

4. Representante: Professores da Educação Básica Pública 

Titular: Ana Nita da Silveira 

Suplente: Terezinha Eloni Rittes Sieg 
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5. Representante: Diretores das Escolas Básicas Públicas 

Titular: Silvana de Souza Andre Oliveira 

Suplente: Darci de Oliveira Alves 

 

6. Representante: Servidores Técnico Administrativos das Escolas Básicas Públicas 

Titular: Marcos Cesar Ormond Campos 

Suplente: Neli Mezzomo da Costa 

 

7. Representante: Estudantes da Educação Básica Pública – Indicado pela Entidade de 

Estudantes Secundaristas 

Titular: Geisiely de Oliveira Pickler 

Suplente: Gabriel Vinicius Pickler Gwiazdecki 

 

8. Representante: do Poder Executivo Municipal – Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Ivonete Teresinha Vian 

Suplente: Neusa Maria de Fatima de Oliveira 

 

9. Representante: Conselho Tutelar 

Titular: Luiza da Silva 

Suplente: Samara Priscilla Martins de Souza 

 

10. Representante: Conselho Municipal de Educação 

Titular: Leonor Cleonice da Silva Soares 

Suplente: Eduardo Carlos Cian 

 

 

 

Art. 2º - Para exercer a função de Presidente foi eleita Leonor Cleonice da Silva 

Soares, para vice-presidente Silvia Bernardinelli Gasques Fiabane e para Secretária 

Ana Nita da Silveira. 

 

           Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

                                     

 

Gabinete do Prefeito,  05 de junho de 2015. 

 

  

 

 

 

ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE 

Prefeito Municipal 
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